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ANO XI – Nº 443 – QUINTA-FEIRA, 12 DE AGOSTO DE 2021 – ENCANTO/RN 

 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN 
EDITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

 

PODER EXECUTIVO 
  

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
WAGNER FÁBIO QUEIROZ REGO – VICE-PREFEITO 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ – PRESIDENTE 
JOZA CARLOS DE OLIVEIRA LIMA – VICE-PRESIDENTE 

FRANCISCO LUZIMAR DE OLIVEIRA ALVES – 1º SECRETÁRIO 
FRANCISCO FERREIRA DE BESSA – 2ª SECRETÁRIO 

AUGUSTO FERREIRA NETO - VEREADOR 
FRANCISCO VALDÍVIO SILVA – VEREADOR  

MARCELO AUGUSTO DE QUEIROZ LIMA – VEREADOR 
SUZY RAQUEL FERNANDES NOGUEIRA – VEREADORA 

TITO DIOGO RIBEIRO DA SILVA – VEREADOR 
 

PODER EXECUTIVO 

 
PORTARIA N° 143, DE 11 DE AGOSTO DE 2021 

 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio dos servidores 
municipais. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que 

lhe confere a Constituição Federal de 1988 e a Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
Art. 1º - Fica concedida a LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE à Servidora Pública Municipal Maria 

Fátima de Castro Alves, Matrícula Nº 162109-8, relativa ao período aquisitivo compreendido entre 02/01/2007 a 

02/01/2012. 
 

Art. 2º - A licença prêmio de que trata esta portaria será de 90 (noventa) dias, a começar a partir de 

11/08/2021.  
     

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 
 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 
 

____________________________________ 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA N° 144, DE 11 DE AGOSTO DE 2021 

 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio dos servidores 
municipais. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que 

lhe confere a Constituição Federal de 1988 e a Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
Art. 1º - Fica concedida a LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE à Servidora Pública Municipal 

Ozileide de Lima Queiroz, Matrícula Nº 160245-6, relativa ao período aquisitivo compreendido entre 23/03/2011 a 

23/03/2016. 
 

Art. 2º - A licença prêmio de que trata esta portaria será de 90 (noventa) dias, a começar a partir de 

11/08/2021.   
    

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 
 

____________________________________ 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA N° 145, DE 11 DE AGOSTO DE 2021 

 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio dos servidores 
municipais. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que 

lhe confere a Constituição Federal de 1988 e a Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
Art. 1º - Fica concedida a LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE ao Servidor Público Municipal José 

Ailton de Castro, Matrícula Nº 160234-8, relativa ao período aquisitivo compreendido entre 28/03/2011 a 28/03/2016. 

 
Art. 2º - A licença prêmio de que trata esta portaria será de 90 (noventa) dias, a começar a partir de 

16/08/2021.  
     

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 
 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
 
 

____________________________________ 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 014/2021 

 
 

O Governo do Município de Encanto, Estado do Rio Grande do Norte, através da Prefeitura 
Municipal, por intermédio do Pregoeiro, torna público que às 09:00 do dia 25/08/2021, fará realizar licitação na 
modalidade Pregão Presencial nº 014/2021, tipo Menor preço, para Aquisição de urnas e a contratação de serviços 
funerários, incluindo translado, ornamentação e paramentação para o atendimento às famílias residentes no 
município de Encanto-RN, com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei n.º 10.520, de 17 de 

julho de 2002, LC 147 de 07 de agosto de 2014, e demais normas que regem a matéria. 
 
 
  O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na Rua Afonso Rodrigues, nº 48, 
Centro, cidade de Encanto - RN, a partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente. 
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Encanto/RN, 11/08/2021 
 
 

_____________________________ 
Fabiano Ferreira Alves 

Pregoeiro 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 021/2021 PE 

 
 

O Governo do Município de Encanto, Estado do Rio Grande do Norte, através da Prefeitura 
Municipal, por intermédio do Pregoeiro, torna público que às 09:00 do dia 26/08/2021, fará realizar licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 021/2021 PE, tipo Menor preço, para Contratação de serviços complementares 
de Educação, junto ao Município de Encanto/RN, com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, LC 147 de 07 de agosto de 2014, e demais normas que regem a matéria. 
 
 
  O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na Rua Afonso Rodrigues, nº 48, 
Centro, cidade de Encanto - RN, a partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente. 
 

 
 

Encanto/RN, 11/08/2021 
 
 

_____________________________ 
Fabiano Ferreira Alves 

Pregoeiro 
 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 11080002/2021 

 
AUTORIZAÇÃO 

 
 

O Senhor Prefeito Municipal do Encanto/RN, através da Prefeitura Municipal de Encanto, considerando tudo o que 
consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº 11080002/2021, vem emitir a presente autorização de 
dispensa de licitação, amparada no Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, visando à Prestação 
de serviços de sistema Layout Online (contracheque, ficha financeira e declaração de rendimentos) para a Sec. Mun. 
de Administração de Encanto - RN, pelos valores abaixo descritos: 
 
837 - LAYOUT INFORMÁTICA PROCESSAMENTO DE DADOS S/C LTDA (73.807.711/0001-46) 

 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total 
(R$) 

1 18949 - Prestação de serviços de sistema 
Layout Online (contracheque, ficha financeira 
e declaração de rendimentos) 

SV  12  386,00 4.632,00 

Total (R$):  
4.632,00 

 

Assim, autorizo a presente dispensa. 
Às providências de estilo. 
 
 

 
Encanto/RN, 28/07/2021 

 
 
 

_____________________________________________________ 
Alberone Neri de Oliveira Lima 

Prefeito Municipal 
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Espaço não utilizado 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

Espaço não utilizado 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

EXPEDIENTE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CNPJ: 08.355.760 / 0001-23 

Rua Afonso Rodrigues, N° 48 – Centro – Encanto/RN. 
E-mail: pmencanto@gmail.com 

 
www.encanto.rn.gov.br 


